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desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.taquaritinga.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.taquaritinga.dioe.com.br

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

	 Decreto nº 4.500, de 22 de setembro de 2016.
Declara em situação anormal, 
caracterizada como situação de 
emergência a área do Município de 
Taquaritinga, atingida por Vendaval e 
Chuvas com Granizos, com base na 
Classificação e Codificação Brasileira 
de Desastres – COBRADE que 
especifica e dá outras providências.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e com base no art. 72 da Lei Orgânica do Município, nos 
termos do Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto de 
2010 e na Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 
2012, do Ministério da Integração Nacional.

Considerando o vendaval ocorrido no dia 19 de 
setembro de 2016, que provocou a destruição de muitas 
residências, bem como um grande número de quedas de 
árvores, o qual se encontra lançado na Classificação e 
Codificação Brasileira de Desastres – COBRADE, sob o 
código 1.3.2.1.5;

Considerando que o excessivo volume de Granizo 
decorrente da precipitação ocasionada, com grande 
número de chamados de emergência, em razão de muitos 
danos causados em residências do Município, o qual se 
encontra lançado na Classificação e Codificação Brasileira 
de Desastres – COBRADE, sob o código 1.3.2.1.3;

Considerando os prejuízos materiais, ambientais, 
econômicos e sociais decorrentes, que demandam a 
necessidade de reconstrução de prédios e abrigamento e 
assistência aos atingidos;

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada a existência de situação 
anormal provocada por desastre e caracterizada como 
situação de emergência, em razão de Vendaval e Chuvas 
com Granizos, conforme padronização estabelecida na 

Classificação e Codificação Brasileira de Desastres – 
COBRADE, sob os códigos 1.3.2.1.5 e 1.3.2.1.3.

	 Parágrafo único. Esta situação de anormalidade 
é válida apenas para a área deste Município, 
comprovadamente afetada pelo desastre, conforme prova 
documental estabelecida pelo Formulário de Informação 
do desastre - FIDE e pelo Mapa e Croqui da área afetada, 
anexos a este Decreto.

	 Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a lançar 
mão da legislação vigente, para que possa atender às 
necessidades resultantes da situação declarada, dentro 
dos limites de competência da Administração Pública.

	 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, devendo viger por um prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, retroagindo seus efeitos a 19 de 
setembro de 2016, citada no campo 3 do FIDE.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 22 de setembro 
de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: ZN2D1QVD
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